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DECRETO EXECUTIVO N°349 01 DE OUTUBRO DE 2024 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 
100.000,00 para os fins que especifica e 
dá outras providências. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei Orçamentária vigente.  

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 100.000,00 
(cem mil reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.  

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a 
anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste 
Decreto.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 01 de 
outubro de 2024.  

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA  

Unidade 
Orçamentária 

Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  100.000,00  

     07 .001 Secretaria de Infraestrutura  100.000,00  

 
2151 Manutenção e Conservação da Rede Elétrica de 
Iluminação Pública  

100.000,00  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  17510000 0001 100.000,00 

Anexo II (Redução)  100.000,00  

     06 .001 Secretaria Mun. de Educação  100.000,00  

 
2067 Manutenção e Funcionamento dos Serviços 
Administrativos  

100.000,00  

  3.3.50.41 CONTRIBUIÇÕES  15001001 0001 100.000,00 

 

 
 
 
 
 

 
 

GABINETE DA PREFEITA 
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PORTARIA Nº 328/2024, DE 01 DE OUTUBRO DE 2024 
 
Dispõe sobre a nomeação do servidor para 
fiscalizar o contrato nº 131/2024, e dá outras 
providências. 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelos artigos 55, inciso IV da Lei Orgânica do 
Município, considerando o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 14.333/2021 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos. 

 
R E S O L V E: 
Art. 1º Nomear como fiscal do contrato nº 131/2024, firmado entre a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS e a empresa LEONARDO MATHEUS DO 
NASCIMENTO LEAL - ME, que tem por objeto Concessão de uso, a título oneroso, de 01 
(um) imóvel comercial de propriedade do Município de Pau dos Ferros/RN do tipo quiosque, 
situado no Calçadão Gentil Estevão (nº 11), localizado na Rua Adolfo Fernandes, Bairro 
Centro, Pau dos Ferros/RN. O Servidor indicado: ADJAN PAULO PAIVA DE OLIVEIRA, CPF 
n° 008.XXX.XXX-99. 
 
Art. 2º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a 23 
de fevereiro de 2024, revogadas as disposições em contrário. 

 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se. 

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA  
 

 
PORTARIA Nº 329/2024, DE 01 DE OUTUBRO DE 2024 

 
Dispõe sobre a nomeação do servidor para 
fiscalizar o contrato nº 125/2024, e dá outras 
providências. 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelos artigos 55, inciso IV da Lei Orgânica do 
Município, considerando o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 14.333/2021 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos. 

 
R E S O L V E: 
Art. 1º Nomear como fiscal do Contrato n° 125/2024, firmado entre a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS e a empresa LUCK CONSTRUCOES E SERVICOS 
LTDA ME, cujo objeto da por objeto a formalização de contrato Administrativo, oriundo da Ata 
de Registro de preços n° 187/2023, que tem por objeto CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DAS INSTALAÇÕES 
FÍSICAS PREDIAIS DOS IMÓVEIS E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS UTILIZADOS PELO 
MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, 
MATERIAIS, EPI’S, FERRAMENTAS E TODOS OS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, TODAS ELAS ACRESCIDAS PERCENTUAL (%) DE BDI, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO 
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CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA E NA SOLICITAÇÃO DE DESPESA. O Servidor indicado: RODOLPHO 
PEREIRA DE ARÁUJO MAIA, CPF n°XXX.344.XXX-XX 
 
Art. 2º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a 23 
de fevereiro de 2024, revogadas as disposições em contrário. 

 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se. 

 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA  

 

 
 

 

 

 
 

PORTARIA SEAD Nº 484/2024, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 
  

Dispõe sobre a concessão de férias 
regulamentares ao servidor público e dá outras 
providências.                                                           

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas na lei orgânica do município de Pau dos Ferros e em atenção 
ao art. 69, da Lei 1053/2007, de 30 de abril de 2007, 
 
CONSIDERANDO o requerimento feito pelo(a) servidor(a) nos autos do Processo 
Administrativo nº 891/2024; 
 
CONSIDERANDO o art. 69 da Lei Municipal 1.053/2007, de 30 de abril de 2007; 
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao servidor ADELMO GOMES DE ALMEIDA, ocupante do cargo efetivo de 
ASG, 30 (trinta) dias de férias legais e regulamentares, referente ao período aquisitivo de 27 
de setembro de 2023 a 27 de setembro de 2024, a serem usufruídas a partir de 02/10/2024 a 
01/11/2024. 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
 
 

GERÊNCIA DE CONTRATOS 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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Secretária Municipal de Administração 
Portaria nº 209/2024 

 

 
PORTARIA SEAD Nº 485/2024, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

                                                                                      
Dispõe sobre a concessão de férias 
regulamentares ao servidor público e dá outras 
providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas na lei orgânica do município de Pau dos Ferros e em atenção 
ao art. 69, da Lei 1053/2007, de 30 de abril de 2007, 
 
CONSIDERANDO o requerimento feito pelo(a) servidor(a) nos autos do Processo 
Administrativo nº 893/2024; 
 
CONSIDERANDO o art. 69 da Lei Municipal 1.053/2007, de 30 de abril de 2007; 
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder à servidora ANTONIA ITAERCIA DE SOUZA PEREIRA, ocupante do cargo 
efetivo de Odontóloga, 30 (trinta) dias de férias legais e regulamentares, referente ao período 
aquisitivo de 29 de janeiro de 2023 a 29 de janeiro de 2024, a serem usufruídas a partir de 
24/09/2024 a 23/10/2024. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
 

 
 

Secretária Municipal de Administração 
Portaria nº 209/2024 

 

 
PORTARIA SEAD Nº 486/2024, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

                                                                                       
Dispõe sobre a concessão de férias 
regulamentares ao servidor público e dá outras 
providências.                                                  

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas na lei orgânica do município de Pau dos Ferros e em atenção 
ao art. 69, da Lei 1053/2007, de 30 de abril de 2007, 
 
CONSIDERANDO o requerimento feito pelo(a) servidor(a) nos autos do Processo 
Administrativo nº 885/2024; 

VANESSA LOPES LEITE 

VANESSA LOPES LEITE 



PAU DOS FERROS, 01 DE OUTUBRO DE 2024                                                                                                                                                                         PÁGINA 7 

                                      Diário Oficial do Município  

 

 
CONSIDERANDO o art. 69 da Lei Municipal 1.053/2007, de 30 de abril de 2007; 
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder à servidora DANUBIA GOMES GONÇALVES, ocupante do cargo efetivo 
de Agente Comunitário de Saúde, 30 (trinta) dias de férias legais e regulamentares, referente 
ao período aquisitivo de 13 de setembro de 2023 a 13 de setembro de 2024, a serem 
usufruídas a partir de 07/10/2024 a 06/11/2024. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
 

 
 

Secretária Municipal de Administração 
Portaria nº 209/2024 

 

PORTARIA SEAD Nº 487/2024, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 
                                                                                     

Dispõe sobre a concessão de férias 
regulamentares ao servidor público e dá outras 
providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas na lei orgânica do município de Pau dos Ferros e em atenção 
ao art. 69, da Lei 1053/2007, de 30 de abril de 2007, 
 
CONSIDERANDO o requerimento feito pelo(a) servidor(a) nos autos do Processo 
Administrativo nº 894/2024; 
 
CONSIDERANDO o art. 69 da Lei Municipal 1.053/2007, de 30 de abril de 2007; 
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao servidor WEDSON HEBERT SANTOS DE OLIVEIRA, ocupante do 
cargo efetivo de Técnico de Nível Médio, 30 (trinta) dias de férias legais e regulamentares, 
referente ao período aquisitivo de 07 de agosto de 2023 a 07 de agosto de 2024, a serem 
usufruídas a partir de 23/09/2024 a 22/10/2024. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
 

 
 

Secretária Municipal de Administração 
Portaria nº 209/2024 

 

 

VANESSA LOPES LEITE 

VANESSA LOPES LEITE 
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PORTARIA SEAD Nº 488/2024, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 
                                                                                     

Dispõe sobre a concessão de férias 
regulamentares ao servidor público e dá outras 
providências.                                                    

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas na lei orgânica do município de Pau dos Ferros e em atenção 
ao art. 69, da Lei 1053/2007, de 30 de abril de 2007, 
 
CONSIDERANDO o requerimento feito pelo(a) servidor(a) nos autos do Processo 
Administrativo nº 885/2024; 
 
CONSIDERANDO o art. 69 da Lei Municipal 1.053/2007, de 30 de abril de 2007; 
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao servidor VYLMAR BARBOSA DA SILVA, ocupante do cargo efetivo de 
Vigia, 30 (trinta) dias de férias legais e regulamentares, referente ao período aquisitivo de 14 
de agosto de 2023 a 14 de agosto de 2024, a serem usufruídas a partir de 02/10/2024 a 
31/10/2024. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
 

 
 

Secretária Municipal de Administração 
Portaria nº 209/2024 

 

 
PORTARIA SEAD Nº 489/2024, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

                                                                                      
Dispõe sobre a concessão de férias 
regulamentares ao servidor público e dá outras 
providências.                                           

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas na lei orgânica do município de Pau dos Ferros e em atenção 
ao art. 69, da Lei 1053/2007, de 30 de abril de 2007, 
 
CONSIDERANDO o requerimento feito pelo(a) servidor(a) nos autos do Processo 
Administrativo nº 887/2024; 
 
CONSIDERANDO o art. 69 da Lei Municipal 1.053/2007, de 30 de abril de 2007; 
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao servidor VILDACI INÁCIO COSTA LIMA, ocupante do cargo efetivo de 
ASG, 30 (trinta) dias de férias legais e regulamentares, referente ao período aquisitivo de 25 

VANESSA LOPES LEITE 



PAU DOS FERROS, 01 DE OUTUBRO DE 2024                                                                                                                                                                         PÁGINA 9 

                                      Diário Oficial do Município  

 

de outubro de 2022 a 25 de outrubro de 2023, a serem usufruídas a partir de 02/10/2024 a 
31/10/2024. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
 

 
 

Secretária Municipal de Administração 
Portaria nº 209/2024 

 

 
PORTARIA SEAD Nº 490/2024, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

                                                                                      
Dispõe sobre a concessão de férias 
regulamentares ao servidor público e dá outras 
providências.                                                 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas na lei orgânica do município de Pau dos Ferros e em atenção 
ao art. 69, da Lei 1053/2007, de 30 de abril de 2007, 
 
CONSIDERANDO o requerimento feito pelo(a) servidor(a) nos autos do Processo 
Administrativo nº 896/2024; 
 
CONSIDERANDO o art. 69 da Lei Municipal 1.053/2007, de 30 de abril de 2007; 
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao servidor OMAR DE FREITAS BARRETO JUNIOR, ocupante do cargo 
efetivo de Vigia, 30 (trinta) dias de férias legais e regulamentares, referente ao período 
aquisitivo de 30 de abril de 2023 a 30 de abril de 2024, a serem usufruídas a partir de 
01/09/2024 a 30/09/2024. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
 

 
 

Secretária Municipal de Administração 
Portaria nº 209/2024 

 

 
PORTARIA SEAD Nº 491/2024, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

                                                                                  
Dispõe sobre a concessão de férias 
regulamentares ao servidor público e dá outras 
providências.                              

 

VANESSA LOPES LEITE 

VANESSA LOPES LEITE 
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A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas na lei orgânica do município de Pau dos Ferros e em atenção 
ao art. 69, da Lei 1053/2007, de 30 de abril de 2007, 
 
CONSIDERANDO o requerimento feito pelo(a) servidor(a) nos autos do Processo 
Administrativo nº 896/2024; 
 
CONSIDERANDO o art. 69 da Lei Municipal 1.053/2007, de 30 de abril de 2007; 
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder à servidora VANUSIA GOMES DE PAIVA, ocupante do cargo efetivo de 
ASG, 30 (trinta) dias de férias legais e regulamentares, referente ao período aquisitivo de 01 
de outubro de 2023 a 01 de outubro de 2024, a serem usufruídas a partir de 01/09/2024 a 
30/09/2024. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
 
 

Secretária Municipal de Administração 
Portaria nº 209/2024 

 

PORTARIA SEAD Nº 492/2024, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 
                                                                                     

Dispõe sobre a concessão de férias 
regulamentares ao servidor público e dá outras 
providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas na lei orgânica do município de Pau dos Ferros e em atenção 
ao art. 69, da Lei 1053/2007, de 30 de abril de 2007, 
 
CONSIDERANDO o requerimento feito pelo(a) servidor(a) nos autos do Processo 
Administrativo nº 892//2024; 
 
CONSIDERANDO o art. 69 da Lei Municipal 1.053/2007, de 30 de abril de 2007; 
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao servidor REGINALDO AGUIAR DA SILVA, ocupante do cargo efetivo 
de Vigia, 30 (trinta) dias de férias legais e regulamentares, referente ao período aquisitivo de 
01 de outubro de 2023 a 01 de outubro de 2024, a serem usufruídas a partir de 01/10/2024 a 
30/10/2024. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
 

 
 

Secretária Municipal de Administração 
Portaria nº 209/2024 

VANESSA LOPES LEITE 

VANESSA LOPES LEITE 
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PORTARIA Nº 155/2024 – SEDES/PMPF 
Em, 01 de outubro de 2024. 

Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais; 
 
R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Servidor JACKSON DIEGO SAMPAIO LUCENA, motorista, 

matrícula nº 1428, o valor de 1 e 
1

2
 (uma e meia) diária, referente as despesas decorrentes da 

viagem deste município para Natal-RN, com o valor referente a R$ 180,00 (cento e oitenta 
reais e zero centavos), conforme certificado em anexo. A viagem tem a finalidade de 
transportar técnico social para participar de reunião acerca das melhorias habitacionais, nos 
dias 30 de setembro e 01 de outubro  de 2024 na cidade citada. 

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à data da viagem, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MONA LISA DO RÊGO TORQUATO 
SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

 

RESOLUÇÃO 01/2024 

        ASSUNTO: RESTRUTURAÇÃO DO CMDPCD:  

               O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência - CMDPCD de Pau 
dos Ferros – RN, no uso de sua competência conferida pela Lei Nº 1.862/2022, 
considerando:           

-   Art.32 § 1º - do Regimento Interno do CMDPCD que dispõe que a Diretoria será eleita 

conforme votação decidida em Plenária,  

- Art.32 § 6º do Regimento Interno do CMDPCD que dispõe que a Presidência do CMDPCD 

objetivando a igualdade de oportunidades, será alternada em cada mandato, iniciando pelo 

Presidente eleito, representativo de entidades Governamentais ou Não Governamentais e, 

assim, sucessivamente. 

RESOLVE: 

     Aprovar em reunião extraordinária realizada no dia 30 de setembro de 2024 a escolha, 

por unanimidade de votos, a reestruturação para composição do CMDPCD: 

 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 



PAU DOS FERROS, 01 DE OUTUBRO DE 2024                                                                                                                                                                         PÁGINA 12 

                                      Diário Oficial do Município  

 

GOVERNAMENTAL: 

1. SEDES: 

 MARINA BEZERRA DE ARAÚJO 

  LORENA LARISSA LEITE 
 

2.  SESAU:  

 MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

 ERICA ROSANE DA SILVA 
 

3. SEDUC: 

 EDNA GOMES DE SOUZA SALES 

 MARIA MARNILCE QUEIROZ LOPEZ 
 

 

4.  DEMUTRAN: 

 ANNA CLARA VIDA SILVA MONTEIRO 

 MARIA DAS GRAÇAS FEITOSA ROCHA 
 

5.      SEPLAN: 

 JOSÉ VIDALVO FERNANDES JUNIOR 

 JULIA DE ARAÚJO MELO 
                               
 NÃO    GOVERNAMENTAL: 

1- APAE 

 MARIA DAIANA C. OLIVEIRA SOUZA 

 FRANCISCO CARLOS DA SILVA SEGUNDO 
 

2- SOCIEDADE CIVIL – PCD : 
 

 ANA VANUZIA CHAVES DE QUEIROZ 

 JEFERSON FABIO DE QUEIROZ 

 

3- SOCIEDADE CIVIL – PCD: 

 ADAILTON ALVES DA SILVA 

 LUANNA PRICILA BARROS DE MEDEIROS 

 
4- GRUPO DE ACESSIBILIDADE DE PAU DOS FERROS: 

 

 MARIA FRANCIVÂNIA LEITE NETO 

 AYANE MARIA GOMES DE LIMA 
 

5- SOCIEDADE CIVIL  
 

 INGRID PRISCYLLA DA SILVA CAVALCANTE 

 MICHAELL MAGNOS CHAVES DE OLIVEIRA 

                                                                                     Pau dos Ferros, 01 de outubro de 2024 
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Portaria Nº 1298/2024, 30 DE SETEMBRO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Antônio Marcelo Torres De Queiroz, Motorista deste Município, 
para suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 27 a 28 de Setembro de 2024, que 
irá se deslocar para transporte de pacientes em Caicó/RN, ½ (meia) diária, com o valor total 
de R$ 120,00 (cento e vinte reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por 
objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA 
CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 1299/2024, 30 DE SETEMBRO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Márcio José de Queiroz, Motorista deste Município, para suprir as 
despesas da viagem que acontecerá no dia 28 a 29 de Setembro de 2024, que irá se deslocar 
para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 (uma) diária, com o valor total de R$ 120,00 
(cento e vinte reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo de 
TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE 
ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 
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Portaria Nº 1300/2024, 30 DE SETEMBRO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Antônio Marcelo Torres De Queiroz, Motorista deste Município, 
para suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 29 de Setembro de 2024, que irá 
se deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, com o valor total 
de R$ 60,00 (sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo 
de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE 
ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 1304/2024, 30 DE SETEMBRO DE 2024  
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Francisco Das Chagas Dias De Souza, Motorista deste Município, 
para suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 28 de Setembro 2024, que irá se 
deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, 1 (uma) diária, com o valor total de R$ 
120,00 (cento e vinte reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo 
de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE 
ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 
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Portaria Nº 1305/2024, 30 DE SETEMBRO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Gilcley Assis Do Nascimento, Motorista deste Município, para suprir 
as despesas da viagem que acontecerá no dia 29 a 30 de Setembro de 2024, que irá se 
deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (uma e meia) diária, com o valor 
total de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, 
tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA 
REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 1306/2024, 30 DE SETEMBRO DE 2024 
 

Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Jefferson Willian Pires Soares, Motorista deste Município, para 
suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 30 de Setembro a 01 de Outubro de 
2024, que irá se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (uma e meia) 
diária, com o valor total de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos que o deslocamento 
em referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 
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Portaria Nº 1307/2024, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Francisco Ednaldo De Araújo Pereira, Motorista deste Município, 
para suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 30 de Setembro a 01 de Outubro 
de 2024, que irá se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (uma e meia) 
diária, com o valor total de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos que o deslocamento 
em referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 1308/2024, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Damiao Cristovam da Silva, Motorista deste Município, para suprir 
as despesas da viagem que acontecerá nos dia 30 de Setembro a 01 de Outubro de 2024, 
que irá se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (uma e meia) diária, com 
o valor total de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos que o deslocamento em 
referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 



PAU DOS FERROS, 01 DE OUTUBRO DE 2024                                                                                                                                                                         PÁGINA 17 

                                      Diário Oficial do Município  

 

 

Portaria Nº 1309/2024, 30 DE SETEMBRO DE 2024  
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Francisco Das Chagas Dias De Souza, Motorista deste Município, 
para suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 01 de Outubro 2024, que irá se 
deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, com o valor total de 
R$ 60,00 (sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo 
de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE 
ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 1310/2024, 30 DE SETEMBRO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Márcio José de Queiroz, Motorista deste Município, para suprir as 
despesas da viagem que acontecerá no dia 01 de Outubro de 2024, que irá se deslocar para 
transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, com o valor total de R$ 60,00 
(sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo de 
TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE 
ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 
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Portaria Nº 1311/2024, 01 DE OUTUBRO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. José Carlos de Freitas, Motorista desde Município, para suprir as 
despesas da viagem que acontecerá nos dias 01 a 02 de Outubro de 2024, que irá se deslocar 
para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (uma e meia) diária, com o valor total de R$ 
180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por 
objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA 
CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 1312/2024, 01 DE OUTUBRO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Antônio Marcelo Torres De Queiroz, Motorista deste Município, 
para suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 01 a 02 de Outubro de 2024, que 
irá se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (uma e meia) diária, com o 
valor total de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos que o deslocamento em 
referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 
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Portaria Nº 1313/2024, DE 01 DE OUTUBRO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Damiao Cristovam da Silva, Motorista deste Município, para suprir 
as despesas da viagem que acontecerá nos dias 02 de Outubro de 2024, que irá se deslocar 
para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, com o valor total de R$ 60,00 
(sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo de 
TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE 
ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 
Portaria Nº 1313/2024, DE 01 DE OUTUBRO DE 2024 

 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Francisco Ednaldo De Araújo Pereira, Motorista deste Município, 
para suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 02 de Outubro de 2024, que irá se 
deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, com o valor total de 
R$ 60,00 (sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo 
de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE 
ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 
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Portaria Nº 1315/2024, 01 DE OUTUBRO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Antônio Marcos Da Silva Góis, Motorista deste Município, para 
suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 01 a 02 de Outubro de 2024, que irá se 
deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (uma e meia) diária, com o valor 
total de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, 
tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA 
REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 


